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DECRETO N° 019/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017. 
 

 
 “Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal Antidrogas - COMAD, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,  

  
DECRETA:  
 
Art.1º O Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, fica composto da 

seguinte forma: 
 
I – REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
Polícia Militar: 
a) Sd PM André Estevam Medeiros – titular; 
b) 2º Ten PM JOSÉ APARECIDO SOARES – suplente. 
 
Conselho Tutelar: 
a) Pâmela Silva Santos – titular; 
b) Ana Grazielle Souza Silva Lima – suplente. 
 
Poder Legislativo: 
a) Sebastião de Freitas – titular; 
b) Manoel Pinheiro de Andrade – suplente. 
 
Polícia Civil: 
a) Caroline Franco Siqueira – titular; 
b) João Anderson Guimarães Vieira – suplente. 
 
Paróquia São Pedro: 
a) Nilza de Lourdes Pereira Alves – titular; 
b) Shirlei Alves do Nascimento – suplente.  
 
II– REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Kelly Cristina Jorge Leite – titular; 
b) Valdeci dos Santos Pinheiro – suplente. 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Aurenir Lacerda da Silva – titular; 
b) Tatiane Concolato Costa – suplente. 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 
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a) Emerson Moura da Silva – titular; 
b) Hellen Souza Silva – suplente. 
 
Secretaria Municipal de Administração: 
a) Márcio de Andrade Thomaz – titular; 
b) Regiane Alves Stefanes Moraes – suplente.  
 
Art.2º Os membros do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, ora 

nomeados, terão mandato de 02 (dois) anos. 
   
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 27 de março 

de 2017. 
 

 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


